
§ ESTADO DE SANTACATARTNA

- E- PREFETTUM MUNtctPAL DE

ig,rmoNDAí
ATOS DO PODER EXECTITIVO

DECRETO N' 4 .791 de 22 de fevereiro de 201 6.

Áutorizrt desmembramento de gleba urbana localizada no Buir-

ro Industrial. tlesta Cidode de Mondaí, Eslado de Santa Catari'

na, de propriedade de GENTIL DISEGNA, objeto da matrícula

n'6515, livro n" 2, do Cartório de Registrtt de Imóveis dcstcr

Comarca de Mondaí, SC, e dú outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, EstAdO dC SANTA CAIATiNA" NO USO dC

suas atribuições de seu cargo e nos termos do inciso IV do art.56 da Lei orgânica do Municí-

pio, de 05 de abril de 1990, e do artigo 79 da Lei Complementar no 37, de 15 de março de

2012, modificada pela Lei Complementar n" 53, de I 8 de setembro de 2014;

DECRETA:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1". A pedido de GENTIL DISEGNA e sua esposa DARCILA LAZARI DISEG-

NA, fica aprovado o desmembramento na forma dos Art.74 a76, da Lei Complementar n' 37,

de 15 de março de 2012, modificada pela Lei Complementar n'53, de l8 de setembro de

20l4'daglebarrrbanaconstituídapelas@(..dn,"
'F-" e "treze'C"). com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida, localizada no Bairro In-

dustrial, nesta Cidade e Comarca de Mondaí, SC, com a área de 53.000.00m' (cinquenta e três

mil metros quadrados); objeto da g!@-É5,L5, do Registro de Imóveis de Mondaí. SC.

Capítulo II
Do Parcelamento

Arl. 2". O desmembramento da gleba referida no art.1' constituirá os lotes definidos
no projeto, plantas e Memorial Descritivo. firmados pelo profissional referido no art. 4o.

Capítulo III
Das Disposições Finais

Arl. 3". O parcelamento de que trata este Decreto é objeto de projetos técnicos e Ano-
tação de Responsabitidade Tecnica (ART) n'5618433-9, sob responsabilidade do técnico em

agrimensura Régis Dauemheimer, CREA/SC n' 123553-7 .

. Fone/Fax: (491 3674.31OO. CEP: 89893-000 .

I
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An. 1". Fica determinada a realização de vistoria na riLrea parcelada; constatada a re-

gularidade do empreendimento. expeça-se o Alvará de Desmembramento.

Prefeitura Municipal de Mondaí,22 de fevereiro de 2016.

. Fone/Fax: (49) 3ó74.3íOO. CEP:89893-000. Mondaí ' Sante§

.b?:-E=mait:-prefeitura@mondai.sc.'gov.br . CNPJ: 83.029áíSl0@;

Secretririo da Admin. e Fazenda

J
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Laudo de Vistoria

N" 046/2016

Via: l"

Evento Urbanístico: DESMEMBRAMENTO DE LOTE URBANO'

lggig!êsêo: Lei Complementar n' 17. de I 5 de março de 201 2, modificada pela [-ei Complenlcntar

n' 53, de 18 de setembro de 2014.

Local: CHÁCAI{AS URBANAS N" l2-E e l-i-C (*doze'E" e "treze'C"). conr ticnte para

a Rua Nossa Seúora Aparecida. localizada no Baino Industrial, nesta cidade e co-
marca de Mondaí, SC, com a área de 53.000.00m' (cinquenta e três mil metros quadra-

dos)l objeto da matrícula n'6515. do Registro de Imóveis de Mondaí. SC.

Proprietários: GENTIL DISEGNA, RG n" 624.818, SSP-SC. CPF n" 195.3 17.'159-00' Íllho
de Antonio Disegna e Carrnelina Possebon. nascido em 2011211976. e sua sspo-

sa DARCILA LAZZARI DISEGNA. RG n' 211.769" SSP-SC. CPI] n'
024.616.979-65, hlha de Vitalino Lazzai e Maria Goergen Lazzari: ambos bra-

sileiros, residentes e domiciliados na Rua Sican. nesta cidade de Mondaí. SC.

casados pelo regime da Comuúão Universal de Bens.

Características do Desmembramento

Lotes Edificáveis: Serão constituídos quatro (04) lotes edificáveis.

Declividade: O mâpa demonslrativo de cunas de nivel e as planlas de perfil longitrrdinal das r ias pú-

blicas indicam topografia e declividade adequadas à implantação de Desmembralnento.

ProÍissional Resoonsável oelo Proieto: Técnico em Agrimensura. Régis Dauernheimer, CREA/SC
n" 123 553-7.

Resistro de Responsabitidade Técnica (ART): n' 5618433-9. de 2411012015.

Constatações: Em vistoria realizada no local especificado, constatei que a implantação do evento ur-
banístico referido neste Laudo
técnico responsável e com o
fazem parte integÍanle deste

Prefeitura Municipal de

com o pmjeto firmado pelo profissional
proprietários: documentos que

de 2016.

. Fone/Fax: (49) 3674.3í00. CEP:



€ ESTADo DE SANTACATARINA
EI - PREFETTURAMUNTcTPAL DE

iglmoNDAí
ALVARA

DESMEMBRAMENTO DE AREA URBANA
N' 048/2016

Via: 1'

Em cumprimento ao disposto no art.75 da Lei Complementar no 37, de 15 de março de 2012-

modificada pela Lei Complementar n" 53, de 18 de setembro de 2014' e tendo em vista o

Laudo de Vistoria n" 04612016, emitido pelo senhor Roberto Ruani. engenheiro civil. por'

este ALVARÁ é concedida licença para DESMEMBRAMENTO DE ÁRtrA URBANA.
com as especificações que seguem:

bgp!ii1&q: GENTIL DISEGNA, RG n" 624.818, SSP-SC, CPF n'195.317.459-00' Íllho
de Antonio Disegna e Carmelina Possebon, nascido em 2011211976. e sua es-

posa DARCILA LAZZARI DISEGNA, RG n" 211.769' SSP-SC, CPF n"

024.616.979-65, filha de Vitalino Lazzati e Maria Goergen Lazzari; ambos

brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Sican. nesta cidade de Mondaí.

SC, casados pelo regime da Comuúão Universal de Bens.

Imóvel: CHÁCARAS URBANAS N'l2-E e l3-C ("doze'E" e "treze'C"). com licute pa-

ra a Rua Nossa Senhora Aparecida, localizada no Baino Industrial, nesta Cidade e

Comarca de Mondaí, SC. com a área de 53.000.00m' (cinquenta e três mil metros

quadrados); objeto da matrícula n" 6515, do Registro de Imóveis de Mondaí. SC.

Obieto do Desmembramento: Constituir os Lotes Urbanos especializados no Anexo I Inico.

que faz parte integrante deste Alvará.

Denominacão do Parcelamento: Não há denominação especial.

Profissional Responsável: Técnico em Agrimensura, Régis Dauernheimer, CREA/SC n' 113553-7.

Anotacão de Responsabilidade Técnica (ART): n" 5618433-9, de24ll0l20l5.

Prefeitura Municipal de Mondai, 07 de março de 2016.
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4Ul liàíilJ,hi ^i"ffi5r,1síã'r'
D.smemÉr-,n"nto dichácaras Urbânas n" l2-E e l3-C - Rua Nossa Senhora Aparecida

Anexo Único

Desmembramento das Chácaras Urbanas n' l2-E e l3-C - Rua Nossa

Senhora Aparecida

I-OTES DESMEMBRADOS

l) Denominacão: LOTE URBANO N" 103 (cento e três)'- 
r"""li-ça", n."nt" pu.u a Rua Nossa Senhora Aparecida, localizado no Bairro lndustrial. nesta

Cidade e Comarca de Mondaí, SC.

Área: 1.066.00m' (um mil e sessenta e seis metros quadrados)'

!!!!q!eq: Não há.

@sl!ê§@:
UOn»fStf, em 29,08+16,97 metros, com a Rua Nossa Senhora Aparecida' onde fuzÍLente'

SUl,, "- 
S+"SO metros, com paÍe da chácara urbana no l2-A' com frente para a Rua Fermitttr

Dono.
NoRoEsTE,emlT,l3+11,81+lT,T6metros,comaschácarasurbanasl2.Eel3.C(ÁrL,u

-R"^or"rurrt".1, 

com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida'

2) Denominacão: LOTE URBANO N" 201 (duzêntos e um)'
'@íe.""t"+_", t* N".* Senhora Aparecida, localizado no Bairro lndustrial. nesta

Cidade e Comarca de Mondaí, SC.

iã, rliiil.'(um mil, duzentos e cinquenta e um metros trinta e quatro decímetros quadra-

dos).
p!!!gss!s: Não há.

@@s@:

-N'RTE, 

*, 52,00 metros, com o lote urbano no 226' com frente para a Rua Nossa setrhora

Aparecida.
lbStE, em 25,00 metros, com a Rua Nossa Senhora AParecida' ondeÍaz íi'ente'

§UL, em 52,00 metros, cám as chácaras urbanas l2-E e l3-C (Área Renrunescenle)' com frente

para a Rua Nossa Senhora Aparecida. 
-

tlEsTE, em 25,00 ,"t.or. "o* 
as chácaras urbanas l2-E e l3-C (Areo Remonescenle)' cot11

frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida'

3) Denominacão: LOTE URBANO N" 226 (duzentos e Yinte e seis)'

Localizacão: Frente para u nã-No.* S"nhora Aparecida. localizado no Bairro lÍrdustrial. nesta

Cidade e Comarca de Mondaí, SC.

Á..1, f.ZSf-fl-'(um mil, duzentos e cinquenta e um metros trinta e quatro decímetros quadra-

dos).
Edificacões: Não há.

Confrontacões:
NORTE, em 52,00 metros, com parte da chácara urbana no 292' com frente para a Rua Nossa

Senhora AParecida.
LESTE,em25,00metros,comaRuaNossaSenhoraAparecida.ondeíazÍrente.
SUL, em 52,00 metros, com o lote urbano no 201 ' com frente para a Rua Nossa Senhora Apare-

cida.
OESTE, em 25,00 metros. com as chácaras urbanas

frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida'

l2-E e l3-C (Áreu Remanescenlc). coÍn

. Fone/Fàx:
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Desmembramento da Chácaras Urbanas n' l2-E e l3-C - Rua Nossa Senhora Aparecida

Localizacão: Frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida, localizado no Bairro lndustrial. nesta

Cidade e Comarca de Mondaí. SC.

Área Útil: 8.045.00m: (oito mil e quarenta e cinco nlctros quadrados).

Área de APP: 1 1.955,00mr (onze mil, novecentos e cinquenta e cinco metros quadrados).

Área Total: 20.000.00m'z (vinte mil metros quadrados).
Edificacões: Não há.

@:
NORTf,, em 266.00 metros, com o lote colonial no 13. da Linha Fatima. nesle Municipio.
LESTE, em 59,00 + 6,46 metros, com a Rua Nossa Senhora Aparecida. onde íuzírente.

W,t, em 290,00 metros, com o lote urbano no 226 e com as chácaras urbanas l2-E e l3-C /,'1-

rea Remonescenlel: ambos com frenle para a Rua Nossa Senhoia Aparccida (en 52.01)nt L'

2 3 8, 00m, re specÍ ivamen t e ).
OESTE, com o Rio das Antas.

5) Denominacão: CHACARAS URBANAS N" l2-E c l3-C ("doze '8" e "treze 'C").
Localizacão: Frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida, localizado no Bairro Industrial. nesta

Cidade e Comarca de Mondaí. SC.

Ád!!!: 20.360.32m' (vinte mil, trezentos e sessenta metros e trinta e dois decímetros quadra-

dos).
Area de APP: 9.071,00m'(nove mil e setenta e um metros quadrâdos).

Área Total: 29.43132m'! (vinte e nove mil, quâtrocentos e trintâ e um metros e trinta e dois deci-

metros quadrados).
Edificacões: Não há.

Confrontacões:
NORTE, (a) em 238,00 metros, com a chácara urbana no 292. com frente para a Rtta Nossa Se-

nhora Aparecida; (b) em 52,00 metros, com o lote urbano n'201. com frente para a Rua Nossa

Senhora Aparecida.
NORDf,STE, em 19,20 + 49,96 + 6,78 metros, com a Rua Nossa Senhora Aparecida, onda íu:
teaa.

para a Rua Nossa Senhora Aparecida.
SIIDESTE, em 17,76 + I l,8l + 17,13 metros, com o lote urbano no 103, com frente paraa Rua

Nossa Senhora Aparecida.
SUL, em 277,20 metros, com parte da chácara urbana no l2-A, com frente para a Rua Fermino
Dotto.
OESTE. com o Rio das Antas.

Mondaí. 07 de março de l0l 6.



I\1IEIVIORJAL f»ESCRITTVO

Obieto
Refere-se o presente Memorial Descritivo ao DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado de

CHÁCARAS URBANAS Nos 12-E (doze "E") e !!!Q (treze "C"), com frente para a Rua Nossa

Seúora Aparecid4 Bairro Industrial, Municipio e Comarca de Mondaí, SC, com a área de

53.000.fi)m! (cinquenta e três mil metros quadrados), sem benÊitorias.

MatrÍcula
N' 6515, do liwo no 02, do Registro de Imóveis desta Comarca.

Proprietários
GENTIL DISEGNA, brasileiro, aposentado, residente nesta cidade de Mondaí, SC, portador do

CPF n" 195.317.459-00, casado com DARCILA LAZARI DISEGNA, portadora do CPF n"

024.616.979-65 e RG l3lR 21 1.769.

DESMEMBRAMENTO
O imóvel acima descrito sení desmembrado e constituiní os imóveis a seguir descritos:

0l - LOTE URBÂNO N" 103 (cenÍo e três), com frente para a Rua Nossa Seúora Aparecida Bair-
ro Industrial, Municipio e Comarca de Mondaí, SC, com a área de 1,0ó6.00m'(um mil e sessenta e

seis metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando:

Ao W,E[E, em 17,13 + 11,81 + 17,76 metros, com a Chácaras Urbanas Nos 12-E e 13-C, com

frente para a Rua Nossa Seúora Aparecida;

Ao NBDEE, em 29,08 + 16,97 metros em liúas quebradas, com a Rua Nossa Seúora Apare-

cida, o n de .faz .fr e n t e :

Ao W,L, em 54,80 metros, com paÍe da Chricara Urbana No 12-A, com frente para a Rua Fermino

Dotto.

02 - LOTE URBANO No 201 (duzentos e um), com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida,

Bairro Industrial, Município e Comarca de Mondaí, SC, com a area de 1.25134m'l (um mil, duzentos

e cinquenta e um metÍos e trinta e quatÍo decímetros quadrados), sem benfeitorias, confrontando:

Ao p , em 52,00 metros, com o Lote Urbano No 226, com frente para a Rua Nossa Senhora

Aparecida;

Ao IE, em 25,00 metros, com a Rua Nossa Seúora AparecidL onde faz-frente;

Ao SUL, em 52,00 metros, com parte da Chácaras Urbanas N's 12-E e 13-C, com frente para a Rua

Nossa Seúora Aparecida;

Ao EIE, em 25,00 metlos, com parte da Chácaras Urbanas N"s 12-E e 13-C, com frente para a

Rua Nossa Seúora Aparecida.

03 - IQILIBBANO-Ia" 226 (duzentos e vinte e seis), com frente para a Rua Nossa Seúora Apa-

recida, Bairro lndustrial, Município e Comarca de Mondaí, SC, com a rírea de 1.25134m' (um mil,
duzentos e cinquenta e um metros e trinta e qurtÍo decímetros quadrados), sem benfeitoúas, confron-

tando:

Página I de 2



Ao NORTE, em 52,00 metÍos, com parte da chácara urbana No 292, com frente para a Rua Nossa
Seúora Aparecida;
Ao LESTE, em 25,00 metros, com a Rua Nossa Senhora Aparec id4 onde faz frente;
Ao sul, em 52,00 metros, com o Lote urbano No 201, com Êente para a Rua Nossa seúora Apa-
recida;

Ao OESTE. em 25,00 metÍos, com paÍe da chácaras urbanas Nos l2-E e 13-c, com frente para a
Rua l\rossa Senhora Aparecida.

04 - cHÁcARA uRBAnaA No 292 (duzentos e noventa e dois), com frente para a Rua Nossa se-
nhora Aparecida, Bairro Industrial, Município e comarca de Mondaí, sc, com a área de
20.fi[.fi)m' (vinte mil metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando:
Ao NORTE, em 266,00 menos, com o Lote Colonial No l3;
Ao .@[E' em 59,00 + 6,46 metros em liúas quebradas, com a Rua Nossa seúora Apare cid4 on-
de.faz frente:
Ao Et, (a) em 52,00 metÍos, com o Lote urbano N" 226, (á) em 23g,00 metros, com parte da crr.í-
caras Urbanas Nos I 2-E e l3-c, ambos com frente para a Rua Nossa seúora Aparecida;
Ao OESTE, com o Rio.tqs Antas.

Ánra nnuaxBscnxtr
Após os desmembramentos acima descritos, a cfuícaras urbanas Nos 12-E e l3-c passa a teÍ as se-
guintes características e confrontações:

- CHÁCARAS URBANAS Nos 12-E (doze "E") e !!Q (treze ,.c,,), com frente para a Rua Nossa
seúora Aparecida" Bairro Industrial, Município e comarca de Mondaí, sc, com a
29.43132m2 (vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e um metros e trinta e dois decímetros
dos), sem benfeitorias, contonlando:
Ao NORTE, (a) em 238,00 metros, com paÍe da chácara urbana N" 292, (á) em 52,00 merros, com
o Lote Urbano No 201, ambos com frente para a Rua Nossa Seúora Aparecida;
Ao EIE em 19,20+ 47,96 + 6,79 metros em liúas quebradas, com a Rua Nossa seúora Apare-
cid4 onde faz.frente;
Ao SUDESTE, em 17,76 + 11,81 + 17,13 metros, com o Lote Urbano No 103, com frente para a Rua
Nossa Seúora Aparecida;

Dotto;
Ao @IE, com o Rio dqs Antas.

Mondaí, 22 de Outubro de 2015.

Técnico em Agrimensura
CREA/SC: 123553-7

iírea de

quadra-

0vÂ90A
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MEMORIAI, DTSCRITIVO .]T'STIFICÀTI\/O

Justifica-se para fins de autorizaÇão de
parcelamento especial do soLo urbano, conforme exigência do
artigo primeiro parágrafo segundo da Lei 3.061 de 04 de agosto
de 2004 com redação dada pela Lei 3.386 de 11 de junho de 2010,
cujo projeto foi apresentado por GENTIL DISEGNA.

LOCÀI DO PÀRCEI.NíENTO
CHÁCARAS URBANAS N"s 12-E (doze "E") e 13-C (treze "C"), da Rua
Nossa Senhora Aparecj-da, Bairro Industrial, neste município e
comarca de Mondaí/SC, com área de 53.000,00m'z (cinquenta e três
mil- metros quadrados), sem edificaÇões, de propriedade de GENTIL
DISEGNA e DARCILA LAZARI DISEGNA, conforme matricula n" 6515, do
livro n" 2, do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca.

OBB,A ÀTIIORI ZÀDÀ
DESMEMBMMENTO do imóveI citado, para constituir quatro (4)
novos 1otes, conforme apresentado no Memorial Descritivo do
referido projeto de parcel-amento.

EQUI PA!íENTOS ITRBAITOS
Em relaÇão aos equipamentos urbanos (infraestrutura mínima)
constatou-se a existência de Eornecimento de Água Potáve1,
Eornecimento de Energia Elétrica e Iluminação púb1ica,
equipamentos esses que servem aos terrenos em questão e a outras
unidades residenciais circunvizinhas. A declividade proporciona
adequado escoanento de águas pluviais e encontra-se dentro das
exigências Iegais. Em rel-aÇão a solução de tratamento de esgoto,
adotar-se-á sistema individual composto por fossa, filtro e
sumidouro, nos termos dos artigos 21, II da Lei Complementar
36/2072 e 258 da Lei ComplemenLar 38/20t2

LOlrES RE ST'LTÀ!ÍTE S
Do parcelamento resuftarão quatro (4) novos lotes:

01 - LOTE URBANO N' 103 (cento e três), com frente para a Rua
Nossa Senhora Aparecida, Bairro Industrial, Município e Comarca
de Mondai, SC, com a área de 1.066,00m2 (um mil e sessenta e
seis metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando:
Ao NOROESTE, em 17,13 + 11,81 + 1,7,76 metros, com as Chácaras
Urbanas Nos 12-E e 1"3-C, com frente para a Rua Nossa Senhora
Aparecida;
Ao NORDESTE, em 29,08 + 16,97 metros em linhas quebradas, com a
Rua Nossa Senhora Aparecida, onde faz frente;
Ao SUL, em 54,80 mêtros, com parte da Chácara Urbana No 12-A,
com frente para a Rua Fermino Dotto.

02 - LOTE URBANO NO

Nossa Senhora Aparec
(duzentos e um) , com frente para a Rua
Bairro Industrial, Municipio e Comarca

20L
ida,

Î



;!

de Mondai, SC, com a área de L.257,34m2 (um miI, duzentos e
cinquenta e um metros e trinta e quatro decímetros quadrados),
sem benfeitorias, confrontando:
Ao NORTE/ em 52,00 metros, com o Lote Urbano No 226, com frente
para a Rua Nossa Senhora Aparecida,'
Ao LESTE, em 25,00 metros, com a Rua Nossa Senhora Aparecida,
onde faz frente;
Ào SUL, em 52,00 metros, com parte da Chácaras Urbanas N"s 12-E
e 13-C, com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida;
Ao OESTE, em 25,00 metros, com parte da Chácaras Urbanas Nos 12-
E e 13-C, com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida.

03 - LOTE URBANO N" 226 (duzentos e vinte e seis), com frente
para a Rua Nossa Senhora Aparecida, Bairro Industrial, Municipio
e Comarca de Mondai, SC, com a área de L.251 ,34m2 (um mil,
duzentos e cinquenta e um metros e trinta e quatro decimetros
quadrados), sem benfeitorias, confrontando:
Ao NORTE, em 52,00 metros, com parte da Chácara Urbana N" 292,
com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida;
Ao LESTE, em 25,00 metros, com a Rua Nossa Senhora Aparecida,
onde faz frente;
Ao SUL, em 52,00 metros, com o Lote Urbano N" 201, com frente
para a Rua Nossa Senhora Aparecida;
Ao OESTE, em 25,00 metros, com parte das Chácaras Urbanas Nos
!2-E e 13-C, com frente pa.ra a Rua Nossa Senhora Aparecida,

04 - CHÁCARÀ URBANA N' 292 (duzentos e noventa e dois), com
frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida, Baj,rro Industrial,
Municipio e Comarca de Mondaí, SC, com a área de 20.000,00m,
(vinte mi1 metros quadrados), sem benfeitorias, confrontando:
Ao NORTE, em 266,00 metros, com o Lote Colonial N" 13,.
Ao LESTE, em 59,00 + 6,46 metros em .l-inhas quebradas, com a Rua
Nossa Senhora Apareci.da, onde faz frentei
Ao SUL, (a) em 52,00 metros, com o Lote Urbano N" 226, (b) em
238,00 metros, com parte da Chácaras Urbanas Nos 12-E e 13-C,
ambos com frente para a Rua Nossa Senhora Aparecida;
Ao OESTE, com o Rio das Antas.

O Lote Urbano N" 103, ficará com área minima inferior àquela
exigida pela norma, contudo, no caso especifico, não se verifica
qualquer óbice a autorj-zação do parcelamento com as áreas dos
Iotes inferiores ao minimo permitido, pois os mesmos já possuem
edificações consolidadas, sendo gue, o presente parcelamento
serve para regularização da situação existente no l-oca1.

Por oportuno, cumpre esclarecer gue, quando da construção de
edificações futuras, deverão ser observados os indices de
aproveitamento; taxa de ocupaÇão, taxa de permeabilidade;
recuos, bem como usos, dentro dos parâmetros estabelecidos para
a Zona de Interesse Industrial.



Nesses termo, não se verifica nenhum j_mpedimento apto adesautorizar o parcelamento nos moldes previstos, estando oreferi-do 
- 
projeto, de acordo com as possibiridades elencaáas noartigo r-" da Lei 3.061 de 04 de agosio de 2004 

"om 
r.daçãà' dad.pela Lei 3.386 de 11 de junho de 2010.

Mondai, 08 de janeiro de 201

Técn.i c agrimensura
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PERFIL DA RUA

PERFIL LONGITUDINAL RUA NOSSA SENHORA APARECIDA
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Anotagáo de R$ponsâbllldâdo Tócnlcâ - ART
L€l no 6.496, do 7 dê set€mbro do 1977

Cons€lho Reglonal de ÉngenhsÍia e Agronomia d€ Santa CataÍina

CREA§C ART OBRA OU SERV|çO
5618433-9

L Raâpofirá{Bl Iéanlcô

REGIS DAUERNHÉIXER
T{tulo hla3ioôal: Táq{oo orn Aoúlmôn3úrâ

ÊmpÍú.. Coíllr.E :

2. D.doô do Cohnlb
Conratant8: GENTIL OISEGi|A
EndoEçor RUA SICAN
Coíndem.ínor
Cl&de: irONOAl
Vrlor do Coíruáb: Rl50O.m

3. Oadd Oà.À/Sárvlço

P.Epíi€tâio: GENÍIL DISEGIiA
ErÉ€Bço: RUA IIOSSA SENHORA ÀPARECIDA
Co.nCqndlb:
Cir.(,c: irONOAl

RNP: 25í 253270a
R6!tsIo: í2355&7§C

RctitlrD:

CPFTCNPJI 1S5.317.45H,0
N': g

CEP. t90S3.mO

CPF/CNPJ: 195.317-459-00

nF: S/N

8aiÍro: URUGUAI

Dalá d€ lnído: 0O/10/20Í5
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Ira.m.ltrbÍ.manto
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Dmon§ão do Tíeb.lho: 1.066,00
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b allidaa píofidoírab adína 7€Lcha'dra.
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NEIú{UMÀ
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Sltr.éo do p.lsÍÉÍto dá tsts ds ART.m 24t0:ml5i

TAXA OA ÂRÍ A PAGAR t{O VALOR OE R! 67.6S VEi{CIMENÍOI o3,/llmls

. A auffida daúa doqlÍrcnto podr !.í v.íilda no lib wr{.cÉ}ac.oí!.b..

. A gu{dr da vL Gatiadt rr. ARÍ !..á d. Ít!po...blldâd. do FtíLtloít l o do
cdúoLntô com o oôlollvo de dod.frEntaí o víiqlo conratud.

. ECa ART oltá arroite â wffêaçôôa coníoma dbgo6to ne Sürrie 473 do STF.

ns L.l 9.784190. m RG6oluçào I.025r09 do CO fEA

9. fushatJaeg

D6deD oôrÊín Yoíúádêlíe! a§

ConHsíllo: GENTII DISEGM

195.31 7.459-00

u/v/w.crea.sc.or!.br íar€com@",ra-sc.oÍs.hÍ gcBEâfG
Fon.: (aa) 3331-2000 adr (48) 3331-2102


